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Cidades e Serviços -

0 texto aprovado 
segunda-feira 

Na edição de ontem do Estado, a inte
gra do texto aprovado segunda-feira pela 
Constituinte saiu com erros técnicos. O 
texto correto é o seguinte: 

Capí tu lo VII — Da Administração 
Pública; Seção II — Dos Servidores Pú
blicos Civis; Artigo 45: 

Parágrafo 7 — "A lei preservará per
centual dos empregos públicos para as 
pessoas portadoras de deficiência e defi
nirá os critérios de sua admissão". 

Parágrafo 8 — "A lei estabelecerá os 
casos de contratação por tempo determi
nado para atender necessidade temporá
ria de excepcional interesse público". 
* Parágrafo 9o — "Aplica-se, ainda, nos 
termos da lei, aos servidores da Adminis
tração Pública, o disposto nos incisos IV, 

vi, vil, viu, ix, XII, xrv, xv, xvi, 
XVII, XIX, XX e XXVII do Artigo 8". 

Artigo 46 — O servidor será aposen
tado: 

I — por invalidez; 
- II — compulsoriamente, aos setenta 

finos; 
III — voluntariamente; 
a) aos 35 anos de serviço para o ho

mem, e 30 para a mulher, facultado o 
requerimento, nos termos da lei, de apo
sentadoria proporcional aos 30 e 25 anos 
de serviço, respectivamente; 

b) após 30 anos de efetivo exercício 
de função de magistério, se professor, ou 
25 anos, se professora; 

c) aos 65 anos de idade, se do sexo-
masculino ou 60 anos se do feminino, 
proporcinalmente ao tempo de ativida-
de, na forma da lei; 

Parágrafo Io — Lei Complementar 
poderá estabelecer exceções ao disposto 
no inciso IH, alínea "a", deste Artigo, no 
caso de exercício de atividades conside
radas penosas, insalubres ou perigosas. 

Parágrafo 2° — A lei disporá sobre a 
aposentadoria em cargos ou empregos 
temporários. 

Parágrafo 3o — O tempo de serviço 
público federal, estadual ou municipal 
será computado integralmente para os 
efeitos da aposentadoria e disponibili
dade. 

Artigo 47 — Os proventos da aposen
tadoria serão: 

I — Integrais, quando o servidor: 
a) contar com o tempo de serviço exi

gido, na forma do disposto no item III do 
artigo anterior; 

b) sofrer invalidez permanente, por 
acidente em serviço, moléstia profissio
nal ou doença grave, contagiosa ou incu
rável, especificamente em lei; 

Artigo 48 — Os proventos da inativi-
dade serão revistos, na mesma proporção 
e na mesma data, sempre que se modifi
car a remuneração dos servidores em ati-
vidade, bem como serão estendidos aos 
inativos quaisquer benefícios ou vanta
gens posteriormente concedidos aos ser
vidores em atividade, inclusive quando 
decorrentes da transformação ou reclas
sificação do cargo ou função em que se 
deu a aposentadoria ou a reforma, na 
forma da lei. 

Parágrafo único — O benefício da 
pensão por morte corresponderá à totali
dade dos vencimentos ou proventos do 
servidor falecido, até o limite estabeleci
do em lei, observado o disposto no "ca-
put", até o limite estabelecido em lei. 

Artigo 49 — Ao servidor público em 
exetcício de mandato eletivo aplicam-sè 
as seguintes disposições: 

I — tratando-se de mandato eletivo 
federal ou estadual, ficará afastado de 
seu cargo, emprego ou função; 

II — investido no mandato de Prefei
to, será afastado do cargo ou função, sen-
do-lhe facultado optar pela sua remune
ração; 

III — investido do mandato de verea
dor, havendo incompatibilidade de horá
rios, perceberá as vantagens do seu car
go, emprego ou função, sem prejuízo dos 
subsídios a que faz jus. Não havendo in
compatibilidade, aplicar-se-á norma pre
vista no item II deste artigo; 

IV — em qualquer caso que exija o 
afastamento para o exercício de manda
to eletivo, seu tempo de serviço será con
tado para todos os efeitos legais, exceto 
para promoção por merecimento; 

V — para efeito de benefício previ-
denciário, no caso de afastamento, os va
lores serão determinados como se no 
exercício estivesse. 

Artigo 50 — O servidor público está
vel só perderá o cargo em virtude de sen
tença judicial, ou mediante processo ad

ministrativo no qual lhe seja assegurada 
defesa. 

Parágrafo único — Invalidada por 
sentença a demissão, o servidor será rein
tegrado e o eventual ocupante da vaga 
reconduzido ao cargo de origem, sem di
reito a indenização, ou aproveitado em 
outro cargo, ou, ainda, posto em disponi
bilidade. 

Seção III 
Dos Servidores Públicos Militares 

Artigo 51 — São servidores militares 
os integrantes das Forças Armadas, das 
Policias Militares e dos Corpos de Bom
beiros Militares dos Estados, dos .territó
rios e do Distrito Federal. 

Parágrafo Io — As patentes, t o m as 
prerrogativas, os direitos e deveres a elas 
inerentes, são asseguradas em toda a ple
nitude aos oficiais da ativa; da reserva ou 
reformados das Forças Armadas, das Po
licias Militares e dos Corpos de Bombei
ros Militares dos Estados, dos territórios 
e do Distrito Federal, sendo-lhes privati
vos os títulos, postos e uniformes mili
tares. 

Parágrafo 2° — As patentes dos ofi
ciais das Forças Armadas são outorga
das pelo presidente da República e as 
dos oficiais da Policia Militar e do Corpo 
de Bombeiros Militares dos estados e ter
ritórios e Distrito Federal pelos respecti
vos governadores; 

Parágrafo 3» — O militar da ativa que 
aceitar cargo, emprego ou função pública 
temporária, não-eletiva, ainda que da ad
ministração indireta, ficará agregado ao 
respectivo quadro e somente poderá, en
quanto permanecer nessa situação, ser 
promovido por antiguidade, contando-
se-lhe o tempo de serviço apenas para 
aquela promoção e transferência para a 
reserva. Depois de dois anos de afasta
mento, contínuos ou não, será transferi
do para a inatividade. 

Parágrafo 4 — Ao militar são proibi
das a sindicalização e a greve. 

Parágrafo 5 — Os militares, quando 
em efptivo serviço, não poderão estar fi
liados a partidos políticos. 

Parágrafo 6 — O oficial das Forças 
Armadas só perderá o posto e a patente 
se for julgado indigno do oficialato e com 
ele incompatível, por decisão de tribunal 
militar, de caráter permanente, em tem
po de paz, ou de tribunal especial em 
tempo de guerra. 

Parágrafo 7 — O oficial condenado 
por tribunal civil ou militar a pena restri
tiva da liberdade individual superior a 
dois anos, por sentença condenatória 
transitada em julgado, será submetido 
ao julgamento previsto no parágrafo an
terior. 

Parágrafo 8 — A lei estabelecerá os 
limites de idade e outras condições de 
transferência do servidor militar para a 
inatividade. 

Parágrafo 9 — Aplica-se aos servido
res a que se referem estes artigos, e a seus 
pensionistas, o disposto no Artigo 48. 

Parágrafo 10 — Os vencimentos de 
qualquer espécie estarão sujeitos aos im
postos gerais, inclusive o de renda e os 
extraordinários. 

Parágrafo II — Os vencimentos dos 
servidores militares são irredutíveis, su
jeitos, entretanto, aos impostos gerais, 
inclusive o de renda e os extraordinários. 

Seção IV 
Das Regiões 
Artigo 52 — Para efeitos administra

tivos, a União poderá articular a sua ação 
em um mesmo complexo geoeconômico e 
social, visando ao seu desenvolvimento e 
à redução das desigualdades regionais. 

Parágrafo único — Lei complemen
tar disporá sobre: 

I — As condições para integração de 
regiões em desenvolvimento; 

II — A composição dos organismos 
regionais. 

Artigo 53 — Os organismos regionais 
executarão planos regionais, integrantes 
dos planos nacionais de desenvolvimen
to económico e social, aprovados conjun
tamente com estes, na forma da lei. 

Artigo 54 — Os incentivos regionais 
compreenderão, além de outros, na for
ma da lei: 

I — equalização de tarifas, fretes, se
guros e outros itens de custos e preços; 

II — juros favorecidos para financia
mento de atividades prioritárias; 

III — isenções, reduções ou diferen-
ciamento temporário de tributos federais 
devidos por pessoas físicas ou jurídicas. / 


